
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão de Defesa do Consumidor

Requerimento nº , de 2023
(Do Sr. André Ferreira)

Requer  que  seja  realizada
reunião  de  audiência  pública
para  avaliar  a  aplicação  da
Tarifa  Social  de  Energia,
instituída pela Lei nº 14.203, de
10 de Setembro de 2021, pelas
concessionárias  de  energia
elétrica do país.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  dos  art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para avaliar a

aplicação da Tarifa Social de Energia, instituída pela Lei nº 14.203/2021,

pelas concessionárias de energia elétrica do país.

Sugerimos que sejam convidados a participar:

a) o Diretor-Geral da ANEEL, Sandoval de Araújo Feitosa 
Neto;

b) o Secretário Nacional do Consumidor, Wadih Damous;

c) representante da Associação Brasileira de Distribuidores 
de Energia Elétrica (ABRADEE);

d) representante da Associação Brasileira de 
Concessionárias de Energia Elétrica – ABCE.

JUSTIFICATIVA

Sancionada em setembro de 2021, a Lei nº 14.203 institui a Tarifa Social

de  Energia,  um  mecanismo  legal  para  incluir  automaticamente  todas  as

famílias  inscritas  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo
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Federal (CadÚnico) no benefício que concede desconto de até 65% no valor

cobrado pelo uso da energia elétrica. 

O  projeto  desburocratiza  o  acesso  ao  benefício,  transferindo  a

responsabilidade da inclusão dos beneficiários na Tarifa Social de Energia para

as Concessionárias, Permissionárias e Autorizadas de serviços e instalações

de distribuição de energia elétrica.

Um ano  e  meio  após  a  sanção  da  lei,  faltam  dados  para  avaliar  a

efetividade  da  lei  e  inclusão  das  famílias  na  Tarifa  Social  da  Energia.  A

presente reunião busca subsídios para tal aferição e medidas cabíveis caso a

lei não esteja sendo aplicada de fato.

Solicito,  portanto,  a  este  colegiado  o  apoio  para  aprovação  deste

requerimento.

Sala da Comissão, em           de                     2023

                       

Deputado ANDRÉ FERREIRA

(PL/PE)
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